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Moção nº 009/2019                                     
Data: 12 de agosto de 2019
Exmo Senhor
Marlon Ramos Tedesco
Presidente da Câmara Municipal de Caraá
Exmo. Senhor Presidente:
Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, solicitar que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Senador Luis Carlos Heinze, a seguinte MOÇÃO.
                  Vimos pela presente solicitar a Vossa Excelência viabilização de emenda parlamentar para a Excelência a construção de uma ponte ligando a Comunidade da Colônia Fraga à sede do município é de caráter estruturante e que oferecerá possibilidades para uma evolução sem precedentes na região, pela facilidade de acesso e consequentemente escoamento da produção das regiões.
                  É uma obra de importância de uma estrutura rodoviária adequada para o acesso a cidade de Caraá para aqueles que estão nas Comunidades do Fraga e Linha Padre Vieira, sendo um antigo sonho dos moradores destas localidades, e dessa forma potencializando o aproveitamento do fluxo de pessoas favorecendo à economia local.

                  Além disso, nas comunidades acima mencionadas ocorre, anualmente, três festas com a participação de um grande número de pessoas, inclusive vindas de outros municípios, onde se destaca a Festa do Feijão que acontece no mês de março. 

                  A ponte que existe no local é muito antiga, e ação do tempo tem causado sérios danos, colocando em risco a vida de pessoas que necessitam usufruir dela para ali transitarem, e por ser muito pequena os caminhões, máquinas e outros as vezes não conseguem passar pela ponte mencionada. Portanto a construção da ponte de concreto facilitará o acesso das pessoas, bem como garantindo mais segurança aos nossos munícipes.
                  A construção da ponte irá melhorar o tráfego de veículos e agilizar o escoamento da produção rural dessas localidades, que é base da economia dos dois povoados.

                  Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já agradecemos e colocamo-nos a disposição para trabalharmos juntos em prol ao desenvolvimento do município de Caraá.
Plenário Jorge Von Saltiél, 12 de agosto de 2019.
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